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Poder Legislativo Municipal – Biênio 2025/2026 
 

 

 PORTARIA N° 010/2025 

 

 “Constitui as Comissões Permanentes da Câmara 

Municipal de Souto Soares, para as Sessões 

Legislativas do Biênio 2025-2026.” 

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais,  

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica Constituída as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia para as 

Sessões Legislativas de 2025-2026, nos termos do art. 61 e seguintes do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Souto Soares da seguinte forma: 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Adenilton Rodrigues de Souza (PT)  

Presidente 

 

Alfredo Helisson Evangelista de Araujo (PSD)  

Relator 

 

Edson Alves Martins (UNIÃO BRASIL) 

Secretário 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS 

Arnaldo Fidelis dos Santos (PSD) 

Presidente 

 

André Batista França (PSD)  

Relator 

 

Reinaldo Marconi Neves dos Santos (REPUBLICANOS)  

Secretário 
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COMISSÃO DE SRVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA, RECURSOS 

HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

Valternei Alves de Medeiros (PSD) 

Presidente 

 

Reinaldo Marconi Neves dos Santos (REPUBLICANOS)  

Relator 

 

Edson Alves Martins (UNIÃO BRASIL) 

Secretário 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMOA 

Alfredo Helisson Evangelista de Araujo (PSD)   

Presidente 

 

Edson Alves Martins (UNIÃO BRASIL) 

Relator 

 

Osmar Barbosa de Oliveira (PT)   

Secretário 

 

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Tales Gabriel Novais Batista (PSD) 

Presidente 

 

Oldegar Teixeira de Souza (PT) 

Relator 

 

Reinaldo Marconi Neves dos Santos (REPUBLICANOS)  

Secretário 

 

Art. 2°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrários. 

 

Plenário Fidelcino Lopes de Araujo, Souto Soares – BA, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

EDMILSON MENDES DOS ANJOS 

PRESIDENTE 
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